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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.128/2022.
 
 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 1.º do Projeto de Lei Complementar n. 2.128/2022 passa a conter a redação abaixo:
 

"Art. 1.º Fica criada a Agência Maringaense de Regulação - AMR, autarquia especial que
terá sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, e duração por prazo
indeterminado."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 30 de março de 2022.
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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